
INDICAÇÃO Nº   2559

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a instalação da 4ª Companhia da Polícia Militar no Distrito do Taboão, no município de Mogi das Cruzes.  

JUSTIFICATIVA

O equipamento se faz necessário por ser a área extensa e abrigar mais de 50 indústrias, além de moradores e produtores rurais, que perfazem uma população de mais de 10 mil habitantes entre moradores e funcionários. Aumento populacional que deve continuar nos próximos anos.

A região também fica distante da área central e sedia uma unidade do Centro de Detenção Provisória (CDP) com centenas de detentos da região do Alto Tietê. Por todos estes motivos, faz-se necessária uma maior segurança para as pessoas, moradias, produções e empresas da localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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